
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de Raio-X do Hospital 

Municipal de Bom Jardim de Minas, com manutenções preventivas trimestrais e 

manutenções corretivas ilimitadas, devendo o atendimento ocorrer em até 48 

horas. 

 

DESPACHO DECISÓRIO DA PREGOEIRA 

 

Trata-se de análise e deliberação acerca da necessidade de retificação pontual 
do edital e do contrato, com vistas ao aperfeiçoamento da redação da cláusula 
relativa à forma de pagamento, bem como à inclusão de exigências 
complementares de habilitação, conforme manifestação técnica e jurídica 
acostada aos autos. 

As alterações propostas visam conferir maior clareza, segurança jurídica e 
aderência à Lei nº 14.133/2021, preservando os princípios da legalidade, 
isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

É o breve relatório. 

DECISÃO 

 Considerando: 

 os princípios que regem as contratações públicas, especialmente os 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

 a necessidade de explicitar, de forma adequada, as hipóteses legais de 
suspensão da execução contratual e de pagamentos; 

 a pertinência da exigência de qualificação técnica e regularidade sanitária 
compatíveis com a natureza do objeto licitado; 

 

DECIDO: 

1. RETIFICAR a Cláusula Terceira do Contrato – Forma de Pagamento 

Fica retificada a redação do item 3.1, que passa a vigorar nos seguintes termos: 



 

 
3.1 Na eventualidade de paralisação da execução do objeto previsto no Anexo I, 
decorrente de fato imputável à contratada, os pagamentos ainda não realizados 
poderão ser suspensos. Ressalvam-se, entretanto, as hipóteses de suspensão da 
execução previstas no art. 137, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, em especial nos 
casos de atraso de pagamento por prazo superior a dois meses, quando a 
contratada poderá suspender a execução sem que tal medida configure 
inadimplemento. 

2. ACRESCENTAR os seguintes subitens ao tópico de Habilitação na 
Qualificação Técnico-Profissional: 

7.5.2 Apresentação de pelo menos 1 (um) profissional de nível superior 
(Engenheiro Eletricista, Eletrônico ou Clínico), devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), pertencente ao quadro 
permanente da licitante na data da abertura da sessão, que se responsabilizará 
pelos serviços. 

7.5.3 comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante cópia da 
CTPS, contrato de prestação de serviços ou contrato social (se sócio). 

7.5.4 Apresentação de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento vigente, 
expedido pela Vigilância Sanitária (Municipal ou Estadual) da sede da licitante. 

7.5.5 Apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com atividade compatível para 
assistência técnica/manutenção de equipamentos de saúde. 
 

 

 

 

Bom Jardim de Minas, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 
Rafaela Oliveira da Silva 

Pregoeira 
 


